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5. a 1ª via do Atestado de Intervenção em Equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal - multa equivalente a 300 (trezentas) UPF-PA 
por atestado; (AC)
j) emitir atestado de intervenção técnica em equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal sem anexar as respectivas Leituras 
“X” de antes e depois da intervenção realizada, em todas as 
vias, ou, na impossibilidade de emissão daquelas leituras, de 
demonstrativo ou outro documento que as substituam, conforme 
previsto em regulamento - multa equivalente a 200 (duzentas) 
UPF-PA por documento; (NR)
k) retirar ou permitir a retirada do estabelecimento de 
equipamento emissor de cupom fi scal autorizado para aquele 
estabelecimento, salvo nos casos permitidos na legislação 
tributária - multa equivalente a 200 (duzentas) UPF-PA por 
equipamento;
l) intervenção técnica em equipamento emissor de cupom fi scal 
por empresa credenciada junto à Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, cujo credenciamento não englobe aquela marca e/
ou modelo - multa equivalente a 300 (trezentas) UPF-PA;
m) utilizar em equipamento emissor de cupom fi scal:
1. percentual de situação tributária inferior ao estabelecido na 
legislação tributária para a operação e/ou prestação sujeitas 
ao imposto - multa equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA por 
equipamento;
2. operações tributadas como isentas ou não-tributadas - multa 
equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA por equipamento, sem 
prejuízo do pagamento do imposto;
n) perda, extravio ou inutilização de lacre fornecido para 
utilização em equipamento emissor de cupom fi scal - multa 
equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA por lacre;
o) não comunicar a entrega ou prestar informações inverídicas 
à Secretaria Executiva de Estado da Fazenda quando fornecer 
equipamento emissor de cupom fi scal a qualquer pessoa 
física ou jurídica, situada no Estado - multa equivalente a 500 
(quinhentas) UPF-PA;
p) deixar de entregar os atestados de intervenção técnica quando 
do encerramento das atividades ou cessação do credenciamento 
- multa equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA;
q) permitir a realização de intervenção técnica em equipamento 
emissor de cupom fi scal por empresa não-credenciada, para 
esse fi m, junto à Secretaria Executiva de Estado da Fazenda - 
multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA por documento;
r) seccionar a Fita Detalhe de forma diversa da prevista na 
legislação - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA por fi ta; (NR)
s) estabelecimento obrigado ao uso de equipamento emissor de 
cupom fi scal que não possuir o equipamento - multa equivalente 
a 1.000 (mil) UPF-PA por mês ou fração de mês referente ao 
período em que já se encontrava obrigado ao uso, acrescido de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) da receita bruta anual no 
caso de estabelecimento com receita bruta anual superior a R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); (NR)
t) estabelecimento que possua, na área de atendimento ao 
público, equipamento emissor de cupom fi scal sem autorização 
específi ca, ou qualquer outro equipamento eletrônico que emita 
cupom ou assemelhado, que possa ser confundido com cupom 
fi scal - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA por equipamento 
e apreensão dos mesmos;
u) efetuar o rompimento do lacre de equipamento emissor de 
cupom fi scal de forma diversa da estabelecida em regulamento - 
multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA por lacre;
v) propiciar o uso de equipamento emissor de cupom fi scal que:
1. não atenda às exigências da legislação - multa equivalente 
a 3.000 (três mil) UPF-PA, sem prejuízo da perda do 
credenciamento;
2. utilize versão de software básico anterior à última homologada, 
para a respectiva marca e modelo, pela COTEPE/ICMS - multa 
equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA por equipamento;
w) deixar a empresa credenciada de atualizar a versão do 
software básico dos equipamentos emissores de cupom fi scal 
autorizados para uso fi scal, na hipótese, na forma e nos prazos 
exigidos no Ato COTEPE que homologue a nova versão - multa 
equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA por equipamento;
x) perder, extraviar ou inutilizar Fita Detalhe, exceto se 
em decorrência de roubo, furto ou sinistro, devidamente 
comprovados por processo competente - multa equivalente a 
3.000 (três mil) UPF-PA por fi ta;
y) utilizar equipamento emissor de cupom fi scal adulterado 
mediante a inserção de dispositivo não permitido, retirada de 
dispositivo obrigatório ou modifi cação de software básico, 
segundo o estabelecido no respectivo parecer de homologação 
do equipamento - multa equivalente a 5.000 (cinco mil) UPF-
PA por equipamento e apreensão dos mesmos, sem prejuízo do 
pagamento do imposto;
z) falta de emissão, por meio de equipamento emissor de cupom 
fi scal, do comprovante de pagamento relativo à operação ou 
prestação, efetuado por meio de cartão de crédito ou débito 
automático em conta corrente, por contribuinte obrigado ao uso 
de equipamento ECF - multa equivalente a 10 (dez) UPF-PA por 
documento;
aa) deixar a empresa credenciada de apresentar ao Fisco laudo 

técnico do fabricante, quando obrigada - multa equivalente a 
500 (quinhentas) UPF-PA por equipamento; (AC)
ab) deixar a empresa credenciada de comunicar ao Fisco a perda 
ou extravio de lacre e de Atestado de Intervenção Técnica, 
conforme dispuser a legislação - multa equivalente a 1.000 (mil) 
UPF-PA; (AC)
ac) utilizar programa aplicativo que não efetue, 
concomitantemente, a impressão de cada comando enviado 
com a indicação no dispositivo eletrônico que possibilite a 
visualização do registro das operações - multa equivalente a 500 
(quinhentas) UPF-PA por mês ou fração de mês; (AC)
ad) deixar de comunicar ao Fisco, através de nova declaração 
conjunta, qualquer alteração no Programa Aplicativo de usuário 
- multa equivalente a 1.000 (mil)  UPF-PA por mês ou fração de 
mês; (AC)
ae) deixar a empresa credenciada ou a empresa usuária que 
técnico não habilitado pelo fabricante efetue intervenção técnica 
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - multa equivalente a 
5.000 (cinco mil) UPF-PA; (AC)
af) deixar de comunicar por escrito ao fi sco, até o quinto dia 
do mês subseqüente, em caso de ocorrência de defeito que 
impossibilite o uso de ECF autorizado por prazo superior a quinze 
dias - multa equivalente a 300 (trezentas) UPF-PA, por mês ou 
fração de mês; (AC)
ag) deixar de utilizar equipamento ECF autorizado pela SEFA, 
por prazo superior a trinta dias, contados após a data de 
comunicação por escrito ao fi sco de paralisação do equipamento 
por mais de quinze dias - multa equivalente a 300 (trezentas) 
UPF-PA, por mês ou fração de mês; (AC)
ah) deixar de apresentar ao fi sco a Leitura da Memória Fiscal - 
LMF, do último dia útil de funcionamento do ECF, de cada mês, 
a partir da data do último Termo de Conclusão de Fiscalização - 
multa equivalente a 200 UPF-PA, por Leitura da Memória Fiscal; 
(AC)
ai) deixar de apresentar o arquivo, em meio magnético, da 
leitura da Memória Fita-Detalhe - MFD do último dia útil de 
funcionamento do ECF, de cada mês, contendo os registros que 
representam o conjunto da segunda via de todos os documentos 
emitidos no ECF - multa equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA, 
por mês ou fração de mês; (AC)
aj) adquirir equipamento ECF e não solicitar autorização de uso, 
observado o disposto em regulamento, pelo prazo de até sessenta 
dias, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal - multa 
equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA, por equipamento; (AC)
ak) utilizar bobina para impressão de documentos em ECF, 
diferente da indicação técnica constante do manual do usuário 
fornecido pelo fabricante do equipamento - multa equivalente a 
200 (duzentas) UPF-PA, por bobina; (AC)
al) utilizar qualquer equipamento que emita comprovante de 
transferência eletrônica de fundos, sem interligação com ECF, 
na área de atendimento ao público, conforme disposto em 
regulamento - multa equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA, 
por equipamento; (AC)
am) extraviar, perder ou inutilizar equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal - ECF autorizado pela SEFA - multa equivalente a 
10.000 (dez mil) UPF-PA, por equipamento; (AC)
an) intervir em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, sem 
o respectivo credenciamento específi co concedido pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, ou durante o período de suspensão do 
credenciamento - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA, por 
equipamento; (AC)
an) intervir em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, sem 
o respectivo credenciamento específi co concedido pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, ou durante o período de suspensão do 
credenciamento - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA, por 
equipamento; (AC)
ao) obter autorização para uso de equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal - ECF mediante informações inverídicas ou com 
omissão de informações - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-
PA, por equipamento; (AC)
ap) deixar de cumprir, o contribuinte usuário de equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal - ECF, as exigências legais para a 
cessação de seu uso - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA, 
por equipamento; (AC)
aq) deixar de emitir o Cupom de Redução “Z” ou emitir com 
indicações ilegíveis ou, ainda, com ausência de indicações 
que tenham repercussão na obrigação tributária principal - 
multa equivalente a 200 (duzentas) UPF-PA, por documento 
irregularmente emitido ou por cada Cupom de Redução não 
emitido; (AC)
ar) apresentar fi ta-detalhe com indicações ilegíveis ou com 
ausência de indicações que tenham repercussão na obrigação 
tributária principal - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA, por 
equipamento; (AC)
as) obter credenciamento mediante informações inverídicas - 
multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA; (AC)
at) deixar de emitir o Atestado de Intervenção Técnica, quando 
obrigado - multa equivalente a 500 (quinhentas) UPF-PA, por 
documento; (AC)
au) deixar de comunicar, o credenciado, aos órgãos fazendários, 

a entrega de equipamento ao usuário - multa equivalente a 100 
(cem) UPF-PA, por equipamento; (AC)
av) colocar em funcionamento, o credenciado, na área de 
atendimento ao público, equipamento Emissor de Cupom Fiscal 
- ECF, que não atenda às exigências legais - multa equivalente a 
1.000 (mil) UPF-PA, por equipamento; (AC)
aw) deixar de comunicar ao fi sco estadual deste Estado o valor 
de cada operação ou prestação efetuada por contribuinte do 
ICMS por meio de seus sistemas de crédito, débito ou similares - 
multa equivalente a 5 (cinco) UPF-PA, por operação ou prestação 
efetuada, até o limite de 300 (trezentas) UPF-PA. (AC)
VI - com relação ao sistema eletrônico de processamento de 
dados:
a) utilizar sistema eletrônico de processamento de dados para 
emissão de documento fi scal e/ou escrituração de livros fi scais 
sem prévia autorização da Secretaria de Estado da Fazenda ou 
em desacordo com o autorizado - multa equivalente a 2% (dois 
por cento) do valor das operações/prestações por período de 
apuração, não inferior a 500 (quinhentas) UPF-PA nem superior 
a 10.000 (dez mil) UPF-PA; (NR)
b) emitir Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, por meio 
de impressora que não seja equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal, ou quando não estiver autorizada - multa equivalente a 
10 (dez) UPF-PA por documento;
c) deixar de manter, pelo prazo decadencial, arquivo magnético 
com registro fi scal dos documentos emitidos por qualquer meio, 
referente à totalidade das operações realizadas no exercício 
de apuração, conforme estabelecido em regulamento - multa 
equivalente a 1.000 (mil) UPF-PA;
d) deixar de comunicar à Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda a alteração de uso de sistema eletrônico de 
processamento de dados - multa equivalente a 1.000 (mil) UPF-
PA;
e) R E VO G A D O
f) R E V O G A D O
g) R E V O G A D O
h) R E V O G A D O
i) R E V O G A D O
VII - com relação à inscrição e às alterações no cadastro fi scal 
do Estado:
a) exercer qualquer atividade sem a devida inscrição no cadastro 
fi scal do Estado, por mês ou fração de mês - multa equivalente 
a 12 (doze) UPF-PA;
b) omitir, o contribuinte, informações ou prestar informações 
inverídicas ao se inscrever ou ao requerer alterações no cadastro 
fi scal do Estado, por mês ou fração de mês - multa equivalente 
a 6 (seis) UPF-PA;
c) deixar de comunicar, o contribuinte, qualquer alteração nos 
dados cadastrais, por mês ou fração de mês - multa equivalente 
a 6 (seis) UPF-PA;
VIII - com relação à apresentação, em qualquer meio, de informações 
econômicas e fi scais: (NR)
a) não entregar informações econômicas e fi scais - multa 
equivalente: (NR)
1 - ao valor de 100 (cem) UPF-PA, a partir do dia seguinte à data 
prevista na legislação tributária para entrega da informação até 
o último dia do mês da referida data; (NR)
2 - a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor das operações de 
saídas e/ou das prestações de serviço do período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 
desta alínea, até o limite de 7.000 (sete mil) UPF-PA, no mês 
subseqüente ao mês da data prevista na legislação tributária 
para entrega da informação, incluído o primeiro até o último dia 
daquele mês; (NR)
3 - a 1% (um por cento) do valor das operações de saídas e/
ou das prestações de serviço do período em referência, aplicada 
cumulativamente com a multa prevista no item 1 desta alínea, 
até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, nos meses seguintes ao 
mês subseqüente referido no item 2 desta alínea; (NR)
4 - ao valor de 100 (cem) UPF-PA, não existindo operações de 
saída e/ou prestações de serviços no período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 
desta alínea, até o limite de 200 (duzentas) UPF-PA, nos meses 
seguintes ao mês da data prevista na legislação tributária para 
entrega da informação; (NR)
b) entregar informações econômicas e fi scais fora do prazo 
previsto na legislação tributária - multa equivalente: (NR)
1 - ao valor de 100 (cem) UPF-PA, a partir do dia seguinte à data 
prevista na legislação tributária para entrega da informação até 
o último dia do mês da referida data; (NR)
2 - a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor das 
operações de saídas e/ou das prestações de serviço do período 
em referência, aplicada cumulativamente com a multa prevista 
no item 1 desta alínea, até o limite de 7.000 (sete mil) UPF-
PA, no mês subseqüente ao mês da data prevista na legislação 
tributária para entrega da informação, incluído o primeiro até o 
último dia daquele mês; (NR)
3 - a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor das operações de 
saídas e/ou das prestações de serviço do período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 desta 


